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SECRETARIA jMXJNICIPAíL DE SEGURANÇA DE TRIZIDELAINTERESSADO

DO VALE-NA

ASSUNTO : Locação do Imóvei para o funcionamento do

GUARDA MUNICIPAL para atender as necessidades do Município de Trizidek do V e - i

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que

da locação dc um imóvel através do Senhor Valfrido Uchoa Marcos visando atender as

necesidldes da Secretaria de Segurança, conforme  o constante na Solicitação de Despesa anexa

trata

aos autos.

de solicitação de despesa para execução do objeto deste
art. 24, inciso X,Dcprcende-se dos autos, pedido

aLiinistratívo. na modaUdade de dispensa de Hcitação. com ftilcto noprocesso
da Lei 8.666/93:

qual informa quanto à previsão de despesa naConsta Despacho do setor competente, o

programação orç-amentária Exercício 2022, na forma segmnte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segui-ança

FUNÇÃO; 06 - Segurança Pública

SUB-FUNÇÃO: 181 - Policiamento

PROGRARA: 0105-SegurançaMunicipal _

PROIETO/ATIVIDADE; 2.044 Manutenção da Secretana Municipal de Segur.

cSkAÇAO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serv. dc tere. Pessoa Fis.ca

FONTE DE RECURSO: 15000000.00 Recursos não vinculados de impostos

presente pedido é possível verificar
valores praticados peloosAinda de acordo com os documentos que insmiem o

á locado o imóvel está compaüvel com
que o preço pelo qual ^ ^
mercado conforme parecer prévio de avaliaçao.

sera

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

,  n ■ XT'^1 rk Carta Masna, a obrigatoriedade de rcalizaçao de
Estabelece o art. 37, inciso NXI, S PnKiiro No entanto, o próprio

rocedimento lidtatório para contratações feitas pe o  o ^ ■ jessalva dos
disposiüvo constitucional reconhece a existencia de exceções a regra eten _

especificados na legislação, quais sejam a dispensa

P>

inexi^bilidade de licitaçao.e a
casos
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos cm que
a licitação poderá deixar de ser rcalixada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização dc certame licitatório.

A dispensa dc licitação c uma dessas modalidades dc contratação direta. O art. 24, da Ixi
n". 8.666/93 clenca os possíveis casos dc dispensa:

yírí. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precipuas

da administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que
0 preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia; (Rsdação dada pela J^i n" 8.883, de
1994).

Dcvc-sc, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa dc
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para a administração.

Não c demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior

prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco)
dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende
da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providencias assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-sc pela realização da contratação
direta.

no

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 06 de janeiro de 2022

José GutembergNas<ír^k(
Assessor jurídico do Mum
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